
    Nº 1274, quinta-feira, 19 de setembro de 2019

 

LEI Nº 8.736, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.
 

Concede reajuste do auxílio alimentação de que
trata a Lei n.º 7.831, de 30 de setembro de 2014 a
todos os servidores públicos em efetivo exercício no
Poder Legislativo Municipal.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º O valor mensal do auxílio alimentação de que trata a Lei nº 7.831, de 30
de setembro de 2014 passa a ser de R$ 328,60 (trezentos e vinte e oito reais e sessenta centavos).

 

Art. 2º As despesas com a presente lei correrão à conta do orçamento vigente.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
19/09/2019, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4640417 e o
código CRC 0B2B9D28.

DECRETO Nº 35.724, de 17 de setembro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de Setembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucimara Vicenzi, matrícula 51.296, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/09/2019, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/09/2019, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4621950 e o
código CRC B110B565.

DECRETO Nº 35.725, de 17 de setembro de 2019.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de Setembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de Setembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Larissa Victoy Guimarães Zengo, matrícula 51.294, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/09/2019, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
18/09/2019, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4622330 e o
código CRC 7F288A7D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 979/2019 - SED.GAB

Joinville, 17 de setembro de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Claudia Rosane Hempe de Almeida, matrícula nº 39.859, para
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exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Cachinhos de Ouro
Extensão, a partir de 09 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 18/09/2019, às 18:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4626249 e o
código CRC 0ED3048A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  8351/2019

 

 

Altera o art. 1° da Portaria n° 7826/2019, de 5 de setembro de 2019, que designa
Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária para quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Joinville, Edital n° 003/2019 nos termos do art. 13 do regulamento que
disciplina os procedimentos da administração relativos aos concursos públicos do município,
aprovado pelo decreto n° 6.231/89 com a redação aprovada pelo decreto n° 7.172/93 .

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1° da Portaria n° 7826/2019, de 5 de setembro de
2019, para modificar servidores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

I. Victor Hernandes Reyes da Silva, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;
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IV. André de Santiago;

V. Clarice Maria Vieira;

VI. Edileia Aparecida Ramos;

VII. Eduardo André Torres;

VIII. Emanoele Besen da Luz Silveira;

IX. Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze;

X. Franciane Moreno;

XI. Ivone Raimondi Tomaselli;

XII. Jacson de Borba;

XIII. Janaina Donini;

XIV. Joice Mara Martins;

XV. Josiane Martins Soares Merling;

XVI. Maria Cristina Wille;

XVII. Mariane Maria Braz;

XVIII. Mário Lima;

XIX. Milena Alves;

XX. Patricia Aparecida de Mira Schmitt;

XXI. Priscila Cristina Rebechi;

XXII. Raffael Zabbot Rosário;

XXIII. Roger de Azevedo;

XXIV. Thais Cristina Pickler." (NR)

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/09/2019, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4636238 e o
código CRC 94E8BA85.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 266/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797 e Cristiane Regina Klock
Vieira, matrícula 37056, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Ruth Zelia Silveira Kruguer, matrícula 19432 e Vanessa Cristina Vieira
Nunes, matrícula 36297, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  ultima avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Marli Helena Feil, matrícula 47928.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4636827 e o
código CRC 8F2D5E9C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 206/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:
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Designar as servidoras NATÁLIA DENK, JULIANA DE SOUZA FERMINO e
ANGELA ELCIRA DE MORAES RECHIA PASQUALI, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 43/19, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades da servidora Luciria Silveira, matrícula 27.891, Educadora, lotada na Secretaria
de Assistência Social, com relação a acidente de trânsito envolvendo veículo Logan, placas MKG
1522, pertencente a Secretaria de Assistência Social, registrado no BO 0113881/2019-BO-
00610.2019.0007901, conforme Memorando nº 6-Gabinete, da Secretaria de Assistência Social e
documentos anexos, e Sindicância Investigatória nº 18/19 - Processo SEI nº 19.0.062565-0.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: art. 155, incisos II e VI, da Lei Complementar 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/09/2019, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4620033 e o
código CRC 5366315E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

RESCISÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 8348/2019

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pela Secretária de Gestão
de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Rescindir a Cessão do servidor Marcos Alves Soares, matrícula nº
36.312, lotado na Secretaria de Educação, autorizada pela Portaria Nº 1522/2019.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 01/10/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/09/2019, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4638044 e o
código CRC 60BAF59F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NGP

Portaria nº 24/2019

 

O Secretário de Governo no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05
de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da última avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Amanda Carolina Reimer,
matrícula 47.886.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Maria Luiza da Silva Kobe, matrícula 24.777; e

b) Daniel Hostin, matrícula 27.084.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718; e

b) Jorge Nemer Filho, matrícula 11.777.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Joinville, 18 de setembro de 2019.

 

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário de Governo
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Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629373 e o
código CRC B36F72C4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 267/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Bruna Santana Melo, matrícula 45610 e Rosane Freitas, matrícula 38476,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Carla Danielle Ramos Bekon, matrícula 40044 e Claudia Fernanda
Muller, matrícula 40767, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da ultima avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Ana Luiza Baumer, matrícula 47881.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

9 de 108

Nº 1274, quinta-feira, 19 de setembro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4640199 e o
código CRC 10432964.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 268/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45561 e Karla Borges Ghisi,
matrícula 27429, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Roberta Colnago Gomes da Silva, matrícula 40489 e Thaisa Collet dos
Santos Delforge, matrícula 48459, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da ultima avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Mariane Selhorst Barbosa, matrícula 47887.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641135 e o
código CRC 0A13EA70.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE
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Portaria 269/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Fernanda Tavares, matrícula 20237 e anaina Helena Rizzatti Cuzinsky,
matrícula 41423, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Luiz Claudio Schatzmann Junior, matrícula 44367 e Sergio Luiz
Strassbauer, matrícula 16929, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da ultima  avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Jose Vitor Lemos De Oliveira, matrícula 47888.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641589 e o
código CRC 532831E5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 270/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

os servidores Anelise Dallagnolo, matrícula 18786 e Elton Cesar Cordeiro, matrícula
45034 , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Luciana Guerreiro Battistotti, matrícula 19292 e Gisele Viviane Dias
Grassi, matrícula 44337, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira e ultima avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Marilia Cristina Do Nascimento
Schardeng, matrícula 47799.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641800 e o
código CRC F44EACBA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 232/2019
 

Concessão de Autorização nº 01 do Serviço de Transporte Executivo

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Luarca Turismo Ltda. EPP em prestar o Serviço de Transporte
Executivo e que esta atende as exigências da legislação municipal nº 8422/2017,
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 4611821/2019 -
SEINFRA.UTP;

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Executivo sob o número de cadastro 01 à Luarca
Turismo Ltda EPP, CNPJ nº 82.149.923/0001-74.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4611726 e o
código CRC C0F06DA6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA 235/2019

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

- Graciele Zanella Teixeira Martins, matrícula 34227, e o servidor Juliano Martins,
matrícula 36039, indicados pelos servidores da área;

- Vânio Lester Kuntze, matrícula 14120,  e a servidora Elisa Kassulke Engel,
matrícula 42830, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição da comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor  Eduardo Pedroso, matrícula 49011.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642004 e o
código CRC 1CACD88A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP
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PORTARIA 234/2019

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

- Graciele Zanella Teixeira Martins, matrícula 34227 e a servidora Ane Lisie Dall Agnol
Alves Debastiani, matrícula 44100 indicados pelos servidores da área;

- Elisa Kassulke Engel, matrícula 42830 e o servidor Marino Pelegrini Neto,
matrícula 35332, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição da comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor  Cezar Santos De Jesus, matrícula 49017.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 19/09/2019, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641537 e o
código CRC 5C129CB1.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 027/2019 

 

Portaria de Nomeação da Comissão de Controle Patrimonial do Fundo Municipal de
Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba - FUNDEPI
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Resolve:

Art. 1º O gestor deste Fundo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
nomear Comissão de Controle Patrimonial do Fundo Municipal de Desenvolvimento
do Distrito de Pirabeiraba:

 

I – Fernando Cisz – Agente Administrativo – Matrícula nº 27791

II – Isolneide Cusso – Contadora - Matrícula nº 38785

III – Claudemir Damas – Agente Administrativo – Matrícula nº 42509

 

Art. 2º Os membros da Comissão de Controle Patrimonial terão mandato de 01 (um) ano,
podendo ser reconduzidos para mais um período, respeitando-se a manutenção de no
mínimo 1/3 (um terço) dos membros do exercício anterior.

 

Art. 3º Serão funções atribuíveis a comissão de Controle Patrimonial:

Coordenar e supervisionar o registro para controle de patrimônio móvel e imóvel;

orientar procedimentos quanto ao registro, controle e zelo pelo bem público;

realizar a incorporação de bens no acervo;

orientar o procedimento quanto ao recolhimento e baixa dos bens inservíveis;

coordenar e supervisionar os serviços de recebimento, conferência, guarda e
distribuição de bens permanentes;

distribuir os bens adquiridos e recebidos, mediante a elaboração de termos de
responsabilidade;

efetuar auditorias patrimoniais dos bens móveis de caráter permanente;

emitir relatórios;

instituir e coordenar rotinas de manutenção e recuperação de bens;

realizar o tombamento de bens móveis.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 2489702  - SPP.GAB/SPP.NAD, de  28/09/2018.     
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Cumpra-se e publique.

 

Joinville, (SC), 19 de setembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/09/2019, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641304 e o
código CRC F1566184.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

         PORTARIA 8352/2019-SGP.GAB

 

                      A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com
fundamento no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município:

 

                     RESOLVE:

 

                    Art. 1º Fica revogado o art. 2º, inciso I, alínea "a", da Portaria nº 8.082/2015, de
23 de dezembro de 2015.

 

                    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CÍNTHIA FRIEDRICH

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/09/2019, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4638243 e o
código CRC 0D32C697.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 44-GAB/SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisangela da Silva, matrícula 48236 e João Carlos de Mattos Lourenço,
matrícula 50520, indicados pelos servidores da área;

 

Os servidores Adriana Machado Vieira, matrícula 35687  e Tatiane Aparecida Marcílio,
 matrícula 30143, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidora Maria Aparecida Bardini de Pieri, matrícula 48301.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644414 e o
código CRC C95F732C.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 985/2019 - SED.GAB
 

Revoga Portaria Nº 009/2019 - SED.GAB, e
nomeia nova comissão de verificação das condições
de oferta da Educação Infantil no Centro de
Educação Infantil Pequerruchos, localizado à Rua
Cidade de Arco Verde, nº 298, Bairro
Boehmerwald, Joinville/SC.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições legais, atendendo ao
que está disposto no parágrafo 2º, do art. 72, da Lei nº 5.629/2006, e ao que foi deliberado pelo
Conselho Municipal de Educação em Sessão Plenária realizada no dia 19 de outubro de 2018;

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear comissão de verificação das condições de oferta da Educação
Infantil no Centro de Educação Infantil  Pequerruchos, localizado à Rua Cidade de Arco Verde, nº
298, Bairro Boehmerwald, Joinville/SC.

 

Art. 2º - A Comissão fica assim constituída:

I - Marlene Terezinha Zimmer - Matrícula 12.937;

II - Solange da Veiga da Maia - Matrícula 13.801;

III - Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer - Matrícula 26.943;

IV - Taciana Machado dos Santos Duarte - Matrícula 45.083

 

Art. 3º - Aos membros da Comissão compete emitir relatório das condições de
oferta da Educação Infantil na supracitada unidade escolar, considerando os preceitos estabelecidos
no inciso II, do art. 209 da Constituição Federal, inciso II do art. 7º da Lei nº 9.394/96, e os termos
da Resolução nº 645/2017/C.M.E. de 13 de dezembro de 2017.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645427 e o
código CRC 50873379.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 984/2019 - SED.GAB
 

Revoga Portaria Nº 008/2019 - SED.GAB, e
nomeia nova comissão de verificação das condições
de oferta da Educação Infantil no Centro de
Educação Infantil Amiguinhos Unidos, localizado à
Rua Virgílio Cristofolini, nº 192, Bairro
Boehmerwald, Joinville/SC.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições legais, atendendo ao
que está disposto no parágrafo 2º, do art. 72, da Lei nº 5.629/2006, e ao que foi deliberado pelo
Conselho Municipal de Educação em Sessão Plenária realizada no dia 19 de outubro de 2018;

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear comissão de verificação das condições de oferta da Educação
Infantil no Centro de Educação Infantil  Amiguinhos Unidos, localizado à Rua Virgílio Cristofolini,
nº 192, Bairro Boehmerwald, Joinville/SC.

 

Art. 2º - A Comissão fica assim constituída:

I - Marlene Terezinha Zimmer - Matrícula 12.937;

II - Solange da Veiga da Maia - Matrícula 13.801;

III - Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer - Matrícula 26.943;

IV - Taciana Machado dos Santos Duarte - Matrícula 45.083

 

Art. 3º - Aos membros da Comissão compete emitir relatório das condições de
oferta da Educação Infantil na supracitada unidade escolar, considerando os preceitos estabelecidos
no inciso II, do art. 209 da Constituição Federal, inciso II do art. 7º da Lei nº 9.394/96, e os termos
da Resolução nº 645/2017/C.M.E. de 13 de dezembro de 2017.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645373 e o
código CRC 38A9A380.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 983/2019 - SED.GAB
 

Revoga Portaria Nº 007/2019-SED.GAB, e nomeia
nova comissão de verificação das condições de
oferta da Educação Infantil no Centro de
Educação Infantil Bola e Bambolê, localizado à
Rua Alícia Bittencourt Ferreira, nº 651, Bairro
Costa e Silva, Joinville/SC.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições legais, atendendo ao
que está disposto no parágrafo 2º, do art. 72, da Lei nº 5.629/2006, e ao que foi deliberado pelo
Conselho Municipal de Educação em Sessão Plenária realizada no dia 19 de outubro de 2018;

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear comissão de verificação das condições de oferta da Educação
Infantil no Centro de Educação Infantil  Bola e Bambolê, localizado à Rua Alícia Bittencourt
Ferreira, nº 651, Bairro Costa e Silva, Joinville/SC.

 

Art. 2º - A Comissão fica assim constituída:
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I -  Marlene Terezinha Zimmer - Matrícula 12.937;

II - Solange da Veiga da Maia - Matrícula 13.801;

III - Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer - Matrícula 26.943;

IV - Taciana Machado dos Santos Duarte - Matrícula 45.083

 

Art. 3º - Aos membros da Comissão compete emitir relatório das condições de
oferta da Educação Infantil na supracitada unidade escolar, considerando os preceitos estabelecidos
no inciso II, do art. 209 da Constituição Federal, inciso II do art. 7º da Lei nº 9.394/96, e os termos
da Resolução nº 645/2017/C.M.E. de 13 de dezembro de 2017.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645300 e o
código CRC 92C8CE07.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 182/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do
contrato com a empresa Centro de Medicina
Nuclear de Joinville Ltda. do Fundo Municipal da
Saúde
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa Conjunta nº
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Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa Conjunta nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes contrato com a empresa Centro de Medicina Nuclear de Joinville Ltda. do Fundo
Municipal da Saúde:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Heloísa Hoffmann, Matrícula 81400;

e) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

f) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

g) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula: 47.872;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

c) Alice Strehl Amoros Torres, Matrícula 75.555.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
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prorrogação com antecedência mínima estipulada em informativo interno;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "e", "f" e "g" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 17/2019/SMS

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4622041 e o
código CRC 9B4B7403.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 165/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob a responsabilidade da Gerência de
Regulação do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob a
responsabilidade da Gerência de Regulação do Fundo Municipal de Saúde, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554; 

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629; e

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822.
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II - Suplente:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; e

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou suplente, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da
Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 4º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 196/2017/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4628910 e o
código CRC 6EAF2B4F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 183/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
de prestação de serviços de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate
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do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes das contratações dos contratos de finalidade de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de
Salvamento e Resgate do Fundo Municipal de Saúde de Joinville.

I –  Titulares:

a) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363;

b) Evelin Pereira Moreira Kundle, Matrícula 42430;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Karla Alessandra Cidral, Matrícula 38.397; e

e) Oliani Elisa Zonta, matrícula 20323.

 

II - Suplentes:

a) Elaine Fagundes Schoeffel, Matrícula 38107;

b) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40168;

c) Ítalo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972; 

d) Angela Schier, Matrícula 50.314;

e) Rita Aparecida de Benedicts, Matrícula 42399

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363;

b) Evelin Pereira Moreira Kundle, Matrícula 42430;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Karla Alessandra Cidral, Matrícula 38.397; e

e) Oliani Elisa Zonta, matrícula 20323.

f) Elaine Fagundes Schoeffel, Matrícula 38107;

g) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40168;

h) Ítalo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972; 

i) Angela Schier, Matrícula 50.314;

j) Rita Aparecida de Benedicts, Matrícula 42399

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 22/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4628985 e o
código CRC F195B463.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 184/2019/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Flavia Wanda da Silva Marchi, Matrícula 35758,
CNH 01760370603 , a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629275 e o
código CRC D3C4D8A2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 185/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de prestação de serviços em consultas
de cardiologia, dermatologia, endocrinologia,
hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia,
urologia e pneumologia e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos de
prestação de serviços em consultas médicas ofertadas em clínica especializada de cardiologia,
dermatologia, endocrinologia, hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia, urologia e
pneumologia para atender aos pacientes usuário externos do Sistema Único de Saúde do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 48.101;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397; e

f) Tatiane Pereira, Matrícula: 46198.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; e

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4.º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 35/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629368 e o
código CRC F37C52AB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 186/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre o Espaço Clin
Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas
Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por ultrassonografia do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397; e

f) Caroline Macalossi Nunes dos Santos 47.872.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; e

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

35 de 108

Nº 1274, quinta-feira, 19 de setembro de 2019



 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 32/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629442 e o
código CRC FB469435.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 187/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n.º 001/2019 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato n.º
001/2019 do Fundo Municipal da Saúde de Joinville, cujo objeto é a construção da Unidade Básica
de Saúde da Família Comasa:

I - Fiscal do Contrato:

a) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662.

 

II - Fiscais da Obra e Certificadores:

a) Geferson de Jesus Arnaud - Engenheiro Eletricista - Matrícula 28.925;
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b) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662;

c) Theo Augusto Silva Guardiano - Engenheiro Civil - Matrícula: 21.769; e

d) Tiago Tamanini Pereira - Gerente de Obras e Serviços - Matrícula 51.272.

 

III - Suplentes:

a) Jorge Junior Martins - Coordenador - Matrícula: 89.099; e

b) Fabrício da Rosa – Diretor Executivo -  Matrícula: 41.271.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do

37 de 108

Nº 1274, quinta-feira, 19 de setembro de 2019



contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 4.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 48/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629569 e o
código CRC 1571391C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 188/2019/SMS
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Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Urgência, Emergência
e Articulação Hospitalar (GUEAH) e suas unidades
(Pronto Atendimento 24 Horas e SAMU
Municipal) e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos da
Gerência de Urgência, Emergência e Articulação Hospitalar (GUEAH) e suas unidades (Pronto
Atendimento 24 horas e SAMU Municipal):

 

I - Fiscal:

a) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363;

b) Luciana da Silva, Matrícula 23.467;

c) Luciana Gai, Matrícula 40.494;

d) Evelin Pereira Moreira Kunde, Matrícula 42.430;

e) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, Matrícula 49.877.

 

II - Suplentes de Fiscal:

a) Angela Schier, Matrícula 50.314;

b) Carolina Rafael Moraes, Matrícula 49.344;

c) Jéssica Cristina Vegini, Matrícula 46.473;

d) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40.168;

e) Samara Aparecida Leandro, Matrícula 50112.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363;

b) Luciana da Silva, Matrícula 23.467;

c) Luciana Gai, Matrícula 40.494;

d) Evelin Pereira Moreira Kunde, Matrícula 42.430;

e) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, Matrícula 49.877;

f) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399;

g) Thais Torrens Tavares, Matrícula 47.690;

h) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45.972;

i) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40.168;

j) Jéssica Cristina Vegini, Matrícula 46.473;

l) Samara Aparecida Leandro, Matrícula 50112.
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m) Carolina Rafael Moraes, Matrícula 49.344;

n) Angela Schier, Matrícula 50.314.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 128/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629723 e o
código CRC E0E84DC3.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 189/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n.º 002/2019 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato n.º
002/2019 do Fundo Municipal da Saúde de Joinville, cujo objeto é a construção da UBSF Dom
Gregório:

I - Fiscal do Contrato:

a) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662;

 

II - Fiscais da Obra e Certificadores

a) Geferson de Jesus Arnaud - Engenheiro Eletricista - Matrícula 28.925;

b) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662;

c) Theo Augusto Silva Guardiano - Engenheiro Civil - Matrícula: 21.769

d) Tiago Tamanini Pereira - Gerente de Obras e Serviços - Matrícula 51272.

 

III - Suplentes:

a) Jorge Junior Martins – Coordenador - Matrícula: 89.099

b) Fabrício da Rosa – Diretor Executivo -  Matrícula: 41.271

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 4.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 50/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629761 e o
código CRC ACA008B1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 190/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de Litotripsia do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
suplentes dos contratos de Litotripsia do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:
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a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Talita Maria Meris Poffo, Matrícula 36.822;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

e) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

f)  Aline Michels May do Rosário, Matrícula: 42.208.

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso
I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;
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III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 15/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4629987 e o
código CRC E52C2FB3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 25/SEGOV, de 19 de setembro de 2019.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 22.09.2019:

 

Elizangela Mary Dal Posso, matrícula 37161, lotada na Secretaria de Governo, da
função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do
servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

Afonso Carlos Fraiz,

Secretário de Governo.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645927 e o
código CRC 89B0D80A.

 

EXTRATO SEI Nº 4636873/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 18 de setembro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4636832/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 787/2016 (SEI n.º 19.0.083545-0).
Autuado (a): Paróquia Evangélica de Confissão Luterana do Rio Bonito.
Auto de Infração Ambiental n.º 3506/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 19/09/2019, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4636873 e o
código CRC D8754B45.

 

EXTRATO SEI Nº 4636077/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4636044/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 786/2016 (SEI n.º 19.0.083526-3).
Autuado (a):Comunidade Evangélica de Confissão Luterana Cristo Salvador .
Auto de Infração Ambiental n.º 3507/2016.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 19/09/2019, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4636077 e o
código CRC F38B2C76.

 

EXTRATO SEI Nº 4631705/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4631636/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 785/2016 (SEI n.º 19.0.083465-8).
Autuado (a): Paróquia Evangélica Luterana Luz do Mundo - Cemitério Estrada da Ilha.
Auto de Infração Ambiental n.º 3508/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 19/09/2019, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4631705 e o
código CRC 0F52AC09.

 

EXTRATO SEI Nº 4627562/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4627519/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º  781/2016 (SEI n.º 19.0.083396-1).
Autuado (a): Príncipe Empreendimentos Imobiliários e Participações.
Auto de Infração Ambiental n.º 3505/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 19/09/2019, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4627562 e o
código CRC B8EE0C93.

 

EXTRATO SEI Nº 4615750/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de setembro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4615639/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 699/2016 (SEI n.º 19.0.081509-2).
Autuado (a): Joice Luiz Jerônimo.
Auto de Infração Ambiental n.º 360/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Proceder à reposição florestal mediante plantio de 35 (trinta e cinco) mudas. Deverão ser
utilizadas espécies nativas da região e serem listadas no relatório pelo nome científico e comum; bem
como deverá juntar comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros registrados
nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98.
2. Protocolar na sede desta Secretaria o relatório com registro fotográfico da área antes e após as
atividades de plantio, indicação do endereço, coordenadas geográficas e croqui, para análise da
equipe técnica.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
relatório.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 19/09/2019, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4615750 e o
código CRC 22E00A0A.

 

EXTRATO SEI Nº 4618790/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
do Contrato nº 146/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada RAPHAELA
SACAVEM ENGENHARIA LTDA, representada pela Sra. Raphaela Beduschi Sacavem, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronograma destinados a construção de elevador de passageiros para duas unidades
escolares da Secretaria de Educação, assinada em 16/09/2019. 1º) Consoante solicitação
no memorando 4493781 - SED.UIN, referente o documento SEI nº 4400539, Onde se lê: 1º)
Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 60 (sessenta) dias,
alterando seu vencimento para os dias 26/02/2020 e 19/10/2019, respectivamente. Justifica-se
tendo em vista que a empresa não conseguiu cumprir o cronograma físico financeiro inicial. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4245259 - SED.UIN e Cronograma Físico-Financeiro
SEI nº 4290129. Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 60 (sessenta) dias,
alterando seu vencimento para o dia 26/02/2020 e o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, a
partir da emissão de nova Ordem de Serviço. Justifica-se tendo em vista que a empresa não
conseguiu cumprir o cronograma físico financeiro inicial. Em conformidade com o memorando
SEI nº 4245259 - SED.UIN e Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 4493862.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4618790 e o
código CRC A83AC7CB.

 

EXTRATO SEI Nº 4622466/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 2º Termo Aditivo
ao Contrato nº 331/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Ângelo Bertolini,e a empresa
contratada Transportadora Lindomar Ltda EPP, representada pelo Sr. Vilmar da Cunha, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, assinada em
17/09/2019. Onde se lê no documento SEI nº 4384881: SEGUNDO TERMO ADITIVO Leia-
se: TERCEIRO TERMO ADITIVO

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4622466 e o
código CRC 9CDC37FE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANIGRAN LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PASTILHAS DE CLORO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Unitário

Valor Global

1
ÁCIDO DICLOROISOCIANÚRICO

(DCIA)
Pastilha 3000 R$ 3,9500

R$
11.850,0000

Marca: Tricloro Dominus
Fabricante: Dominus Química

Modelo / Versão: Pastilha
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pastilha de Cloro As pastilhas de cloro deverão estar embaladas

individualmente em embalagem plástica. Devido ao fato das pastilhas serem um composto clorado orgânico deverão
conter estabilizador em sua fórmula o qual protege o cloro livre da água evitando a perda causada pelos raios solares.

O produto ofertado deverá atender as seguintes características: a)
Composição...........................................................................Tricloro triazina triona; b) Característica:

.......................................................................Pastilha Sólida Branca; c) Odor:
.....................................................................................Característico de Cloro; d) pH:

.........................................................................................2 a 4; e) Solubilidade:
..........................................................................25g/ 100ml; f) Dissolução: ............................................................................20

dias aproximadamente. O produto não deverá conter substâncias orgânicas em teores inibidores ou tóxicos aos seres
vivos em geral, e que venham a ser conferidos à água. Informações mínimas de identificação que deverão ser

impressas na embalagem: nome do produto, nome do fabricante, peso líquido, número do lote de fabricação/ano, nº
de ONU, composição, princípio ativo, instruções de armazenagem, precauções de uso e manuseio e número de

telefone para atendimento ao cliente (disque intoxicação).

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/09/2019, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2019, às 22:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4624246 e o
código CRC 5213D92D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4637079/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1300/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JOSIANE DE MORAES - ME, que versa sobre a Contratação de empresa especializada
em serviços de serralheria, para fornecimento e instalação de itens de serralheria,  para atender as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, assinada em 10/09/2019, no valor de
R$ 90.653,60 (noventa mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4637079 e o
código CRC 830F1101.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4644004/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2604/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 19/09/2019, no valor de R$
3.624,00 (três mil seiscentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644004 e o
código CRC 70A68199.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4515589/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2473/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários do
Sistema Único de Saúde, acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de
procedimentos cirúrgicos de alta complexidade nas especialidades de Cirurgia Neurológica, Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em 21/08/2019, no valor de R$
29.722,00 (vinte e nove mil setecentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4515589 e o
código CRC AB3E8442.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4515905/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2497/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS,
MEDICAMENTOS E HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia
do Hospital Municipal São José, assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 31.396,50 (trinta e um mil
trezentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4515905 e o
código CRC 1F46ECB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4641125/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1350 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Boston Scientific do Brasil Ltda, que versa sobre a Aquisição em caráter emergencial do
item abaixo arrolada para atender o Requerimento Administrativo nº. 312/2018/NAT, em nome da
paciente T.C.A assinada em 18/09/2019, no valor de R$ 78.950,00 (setenta e oito mil novecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641125 e o
código CRC 2EB6A378.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4644645/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2265/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROTIL PROTESE
E INSTRUMENTAL LTDA., que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPME, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde, nas
especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, assinada em 22/08/2019, no valor de R$
17.677,05 (dezessete mil seiscentos e setenta e sete reais e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644645 e o
código CRC 3793BEDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4641477/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1348 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BS Clínica de Dermatologia Ltda, que versa sobre a Contratação de empresa para
realização do procedimento de mapeamento corporal e dermatoscopia digital para cumprimento de
decisão do Requerimento Administrativo nº 179/2018/NAT para a paciente S.N assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641477 e o
código CRC E286145F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4514551/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2557/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HOSPITALIA CIRURGICA CATARINENSE LTDA , que versa sobre a Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em
03/09/2019, no valor de R$ 83.395,65 (oitenta e três mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta
e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4514551 e o
código CRC 43FF9935.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4642641/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1329 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Suprema Dental Importação, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos Eireli,
que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos assinada em 16/09/2019, no valor de R$
911,30 (novecentos e onze reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642641 e o
código CRC A9C061AD.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4573820/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2602/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de
grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de
hemodiálise, soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José, assinada em 10/09/2019, no valor de R$ 77.705,00 (setenta e sete mil
setecentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4573820 e o
código CRC B7C16023.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4641380/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2131/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 3.544,95 (três mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641380 e o
código CRC B16199BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4642783/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1328 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Emigê Materiais Odontológicos Ltda, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Odontológicos assinada em 16/09/2019, no valor de R$ 907,20 (novecentos e sete reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642783 e o
código CRC DAD0AC48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4642019/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2146/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
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tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 26.416,00 (vinte e seis mil quatrocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642019 e o
código CRC 23F5F7E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4643060/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1256 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 27/08/2019, no
valor de R$ 25.210,00 (vinte e cinco mil duzentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4643060 e o
código CRC B661AFE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4643653/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1281 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Open Farma Comercio de Produtos Hospitalares Ltda – Epp, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em
16/09/2019, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4643653 e o
código CRC 90F44B7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4641601/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2364/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 18/09/2019, no valor de R$ 18.972,00 (dezoito mil novecentos e setenta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641601 e o
código CRC 70184246.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4644115/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1330 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Dental Prime - Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares – Eireli, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Odontológicos assinada em 16/09/2019, no valor de R$ 1.630,75 (um mil
seiscentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644115 e o
código CRC 313D1B5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635488/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2523/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 18/09_/2019, no valor de R$ 11.040,00
(onze mil quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635488 e o
código CRC 0777BD9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635428/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2542/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 18/09/2019, no valor de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635428 e o
código CRC 43E049F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4644797/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 1331 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada E.C. dos Santos Comercial Eireli, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Odontológicos assinada em 13/09/2019, no valor de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644797 e o
código CRC A41B022D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4644379/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1297 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Dicapel Papéis e Embalagens Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC e Hospital Municipal São José assinada em 16/09/2019, no valor de R$
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4644379 e o
código CRC F4CE6C1A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4513940/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2520/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CARESTREAM DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, que versa sobre a Aquisição de insumos para radiologia para o Hospital Municipal São
José, assinada em 03/09/2019, no valor de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4513940 e o
código CRC 84DB8F35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635358/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2543/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 CIRUMAX COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Perneira para prevenção mecânica de trombose venosa profunda em membros
inferiores, para atendimento aos pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 18/09/2019,
no valor de R$ 1.139,94 (um mil cento e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635358 e o
código CRC FDF0531E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635292/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2544/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 18/09/2019, no valor de R$
768,00 (setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635292 e o
código CRC B1C8EA55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4634905/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2550/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CREMER S.A, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do
Hospital São José., assinada em 18/09/2019, no valor de R$ 712,20 (setecentos e doze reais e vinte
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4634905 e o
código CRC A80B915E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4645122/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2513/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
26/08/2019, no valor de R$ 27.966,00 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645122 e o
código CRC BD6348C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4645466/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2622/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645466 e o
código CRC 3EDB84EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4645495/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2628/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 1.464,00 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645495 e o
código CRC 6C3E1DAE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4645510/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2711/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
18/09/2019, no valor de R$ 26.750,00 (vinte e seis mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4645510 e o
código CRC 3DC89B80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635222/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2552/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANOVIE INTERNATIONAL TRADE EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para atendimento do Hospital São José., assinada em 18/09/2019, no valor de R$
5.577,00 (cinco mil quinhentos e setenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635222 e o
código CRC 68C73873.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4634534/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2630/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José., assinada em 18/09/2019, no
valor de R$ 2.418,00 (dois mil quatrocentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4634534 e o
código CRC 50748FAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635868/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2642/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOMEDICAL PROD. CIENTIFICOS MED. HOSP. S.A., que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José., assinada em 18/09/2019, no
valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635868 e o
código CRC 41D050FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635146/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2558/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada
em 18/09/2019, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635146 e o
código CRC E9EA9BB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4640358/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2617/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas,
bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada
em 18/09/2019, no valor de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4640358 e o
código CRC 9461CB02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4635547/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2627/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise,
cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal
São José, assinada em 18/09/2019, no valor de R$ 23.130,00 (vinte e três mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4635547 e o
código CRC 00CE78AC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4617620/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 296/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Aviz Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de concregrama para dar
continuidade ao programa "Reinventando os Espaços Escolares" nas unidades escolares do
Município , assinada em 16/09/2019, no valor de R$ 79.087,80 (setenta e nove mil oitenta e sete
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4617620 e o
código CRC 1BB52610.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4615854/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE
HIDRÔMETROS, EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA E
ESGOTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES
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VALOR: R$ 2.225.999,80 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e
nove reais e oitenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2019, às 09:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2019, às 21:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4615854 e o
código CRC 3AF171CA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4624984/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
533/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Organiza Serviços de
Conservação e Limpeza Predial Ltda, representada pelo Sr. Renato José Belli Junior, que
versa sobre a contratação de empresa  para serviços de limpeza e conservação para a 81ª Festa das
Flores, com fornecimento de equipamentos e materiais, assinado em 17/09/2019, com a vigência até
31 de dezembro de 2019, no valor de R$88.998,90 (oitenta e oito mil novecentos e noventa e oito
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4624984 e o
código CRC 39EE2C4B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4634105/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 18 de setembro de 2019.

Contrato: 091/2018 (assinado em 22/06/2018).
03º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo INPC em 4,781760%, relativo ao período
de 12 meses, passando o valor do contrato para R$ 442.449,72 (quatrocentos e quarenta e dois
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), relativo aos serviços
prestados. Termo assinado em 18/09/2019.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais para atendimento aos
pacientes internados no Hospital Municipal São José, na forma de Pregão Eletrônico nº 170/2018.
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4634105 e o
código CRC 398EA712.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4618922/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
259/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa MVK ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo Sr. Bruno Francisco Kons, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para
elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma da quadra, vestiários e anfiteatro da Escola Municipal CAIC
Mariano Costa. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses,
alterando seu vencimento para os dias 23/02/2021 e o prazo de execução em 02 (dois) meses,
contados a partir da emissão de nova Ordem de Serviço. Justifica-se considerando que a empresa
contratada não conseguiu cumprir o cronograma físico financeiro acordado previamente. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4500193 - SED.UIN e Cronograma Físico-Financeiro SEI
nº 4499366.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4618922 e o
código CRC 020613E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4619090/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
013/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social,  representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa Seletiva Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, representada pelo Sr. Édio
Lazzarotto, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina, frango
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e peixe), a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville. O Município adita o contrato promovendo a alteração de
marca dos itens 1, 2, 3 e 7 do Termo de
Contrato, de: FRIGOFORTE para: MEATFOODS. Justifica-se a substituição pois o fabricante
não mais comercializa os produtos, de acordo ao informado no Ofício SEI nº 3609927. Em
conformidade com o solicitado no memorando SEI  nº 3610749 e 3612540, bem como, Avaliação
das Amostras nº 3610662 e Parecer Jurídico nº 4446457 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4619090 e o
código CRC DA33D319.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4617743/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
037/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini ,e a empresa SOS Parques - Indústria, Comércio,
Manutenção de Parques e Artefatos de Metal Ltda, representada pelo Sr. João Krachinski, que
versa sobre a aquisição de materiais esportivos (mesa para tênis de mesa e acessórios) para as
Unidades Escolares da Secretaria de Educação de Joinville. O Município adita o contrato
acrescendo em 24,18% (vinte e quatro inteiros e dezoito centésimos por cento) do valor total
inicialmente contratado, equivalente a R$ 20.165,00 (vinte mil e cento e sessenta e cinco reais).
Justifica-se devido à imprevisibilidade, que fora constatada pela Secretaria de Educação após a
celebração do contrato/início das entregas dos produtos nas unidades. Onde constatou-se a
necessidade de ampliar o quantitativo a ser ofertado as unidades para se abranger um maior número
de alunos a utilizarem os materiais, tendo assim equipamentos suficientes para que estes
desenvolvam as atividades com aproveitamento prático satisfatório. Em conformidade com o
memorando SEI nº 4412476 - SED.UEB, Justificativa SEI nº 4148124 - SED.UEB e Planilha
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Quantitativa (Anexo) SEI nº 4412228.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4617743 e o
código CRC A78250BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4624005/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
074/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte,  representada pela Sra. Maria José Lara Fettback, e a empresa ROGÉRIO ANDRIOLLI -
EPP , representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de retroescavadeira 4x4
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura Centro-Norte nas suas
respectivas áreas de abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 01/04/2021 e
28/02/2021, respectivamente. Justifica-se objetivando a continuidade dos serviços de infraestrutura
prestados a comunidade pela Subprefeitura através do uso do objeto deste contrato que desenvolve
diversas atividades como limpeza de valas, colocação de tubos, carregamento de materiais,
escavações, entre outros. Em conformidade com o memorando SEI nº 4583980 - SPCN.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4624005 e o
código CRC C6ACBF7B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4617862/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
047/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada pela
Sra. Sonia Regina Victorino Fachini,e a empresa Nantes Comércio e Serviços Ltda, representada
pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa sobre a contratação de empresa especializada para confecção,
retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e cobertura em policarbonato
alveolar nas Unidades Administradas pela Secretaria de Educação de Joinville. O Município adita o
contrato acrescendo-o em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total inicialmente contratado,
equivalente a R$ 373.808,16 (Trezentos e setenta e três mil e oitocentos e oito reais e dezesseis
centavos). Justifica-se a fim de suprir o aumento na quantidade dos serviços que são objeto do
presente contrato, tendo em vista que no decorrer do primeiro ano de execução constatou-se que a
quantidade inicialmente contratada foi insuficiente para o atendimento da demanda, e esta ocorre em
função da ampliação e readequação de espaços nas unidades escolares no geral. Em conformidade
com o memorando SEI nº 4490377 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 4490179 - SED.UIN e Planilha
Quantitativa SEI nº 4502338.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4617862 e o
código CRC B610C21E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4621721/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 22º Termo Aditivo do Contrato
n º 062/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a
empresa CONSÓRCIO INFRAED-MÓDULO, representada pelo Sr. Lucas Rocha
Montenegro, que versa sobre a contratação de empresa para obras de melhorias na Arena Joinville,
conforme Contrato de Repasse nº 782501/2013, Ministério do Esporte/CEF. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 180 (cento e oitenta) dias, alterando seu vencimento
para 29/02/2020. Justifica-se a fim de que as questões referentes ao Termo de Recebimento
Definitivo da Obra sejam tratadas entre o Consórcio e a Administração Municipal dentro do prazo
de vigência do Contrato. Em conformidade com o Ofício nº 20190829 (SEI nº 4488113) e
memorandos SEI nº 4488151, nº 4489890 - SESPORTE.UPE, nº 4492357 - SEINFRA.UCG
e memorando nº 4501485 - SAP.UPL.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4621721 e o
código CRC 8552EA06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4640680/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILMARA JOSEPHI DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
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convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 20/09/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 19/09/2019, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4640680 e o
código CRC 38CEC7CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4641030/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE EMER DA SILVA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 20/09/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 19/09/2019, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641030 e o
código CRC 2CBF77C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4641205/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA BALABUCH no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 20/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 19/09/2019, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4641205 e o
código CRC F8A56475.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4590999/2019 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 102/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de longarinas e cadeiras, a serem
utilizadas na rede de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e no Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: NORMELIA LOTTERMANN,  Item 2 - Reservada
- R$ 560,00, Item 9 - Cota Principal - R$ 470,00 , Item 11 -Exclusivo - R$ 192,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4590999 e o
código CRC 6B84A774.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4637038/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 126/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cirúrgica Santa
Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Item 116 - R$ 6,245.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4637038 e o
código CRC AC46D730.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4630897/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 014/2019, destinado à Aquisição de
Materiais, em regime de consignação para atendimento aos pacientes que necessitam realizar
os procedimentos de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, bem como os julgamentos efetuados
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada, itens e seu respectivo valor
total, qual seja: Boston Scientific do Brasil Ltda, itens 19, 20, 21, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34,
36, 38, 39, 40 e 41 e valor total de R$ 1.026.998,00. Restaram FRACASSADOS os itens 1, 14,
15, 17, 18, 22 e 23 e DESERTOS os itens 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 31 e 37. A Homologação
detalhada encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4630897 e o
código CRC B7F131F6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4591004/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 177/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 774926,
destinado à contratação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: COOPERTTERJ - COOPERATIVA DE TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE JOINVILLE, ITEM 01 – R$ 49,29.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/09/2019, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4591004 e o
código CRC 6CC9E837.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 4638686/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório
de Pregão Eletrônico nº 155/2019, plataforma do Banco do Brasil n° 776950, referente
ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Liga Metálica Alloy/Cerrobend para
confecção de blocos personalizados para tratamento radioterápico dos pacientes atendidos no
Hospital Municipal São José restou fracassado, conforme motivos expostos nas Atas de
Julgamento.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4638686 e o
código CRC C82DF52F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4626077/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 287/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 785418, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual contração de empresa especializada para realização de
manutenção corretiva com fornecimento de peças para refrigeradores, freezers e bebedouros nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 03/10/2019 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4626077 e o
código CRC 1788EB0F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4627157/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 196/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 785447 destinado ao
fornecimento e instalação de plataforma elevatória para 12 (doze) unidades escolares da rede
municipal de ensino, na Data/Horário: 04/10/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4627157 e o
código CRC 01D6A574.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4626026/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 286/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782734 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de livros (infanto juvenil) para as Unidades
Escolares, na Data/Horário: 07/10/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/09/2019, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/09/2019, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4626026 e o
código CRC 7BAAC259.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 4642731/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", em virtude
da necessidade de detalhamento da análise técnica e decisão acerca da Impugnação apresentada, o
processo licitatório de Concorrência nº 072/2019, destinado a Contratação de pessoa jurídica
habilitada para realização de serviços e obras de engenharia/arquitetura para
execução/adequação completa da edificação para a “SEDE SAMU - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência de Joinville”. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/09/2019, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4642731 e o
código CRC 1DFC659E.

 

ERRATA SEI Nº 4620830/2019 - SAMA.UAC
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Joinville, 17 de setembro de 2019.

 

Na Resolução CMSB nº 02/2019, publicada no Diário Oficial do Município em
13/09/2019, onde lê-se:

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento
Básico - FMSB, para a Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício de 2019, conforme Anexo I desta
resolução, proposta apresentada e aprovada na reunião ordinária do CMSB realizada no dia
07/08/2018.

 

Leia-se:

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento
Básico - FMSB, para a Lei Orçamentária Anual – LOA, exercício de 2020, conforme Anexo I desta
resolução, proposta apresentada e aprovada na reunião ordinária do CMSB realizada no dia
10/09/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Anton Giese Anacleto,
Servidor(a) Público(a), em 17/09/2019, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 17/09/2019, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4620830 e o
código CRC 4D50F473.

 

ERRATA SEI Nº 4643385/2019 - SEGOV.CGM.UPA

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2019.

Na Portaria nº 103/2016, que se refere a instauração do Processo Administrativo
Disciplinar nº 13/16, publicada no Diário Oficial nº 411, de 10/03/2016,

Onde se lê "servidora Nilse Zanatta, matricula 4623,"
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Leia-se "servidora Nilse Zanatta, matricula 46235,"

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/09/2019, às 12:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4643385 e o
código CRC 4044B779.

 

ERRATA SEI Nº 4545256/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2019.

 

Errata do CONTRATO Nº 037/2019 (3242198)

 

Onde lê-se:

CONTRATADA: ENPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E
SANEAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 56.674.650/0001-03, (...)

 

Leia-se:

CONTRATADA: ENPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E
SANEAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 56.574.650/0001-03 (...)

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Claudio Vieira, Usuário
Externo, em 12/09/2019, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/09/2019, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/09/2019, às 20:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4545256 e o
código CRC FC9A8B51.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 29/08/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1554/2018

RECORRENTE: BONAMA PARTICIPAÇÕES LTDA

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

ASSUNTO: ITBI – IMPUGNAÇÃO À NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 38/2018

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 185/2019

 

ITBI. IMUNIDADE CONDICIONADA. OBJETO SOCIAL EXCLUSIVO DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA – DIVIDENDOS DERIVADOS DE ATIVIDADE
IMOBILIÁRIA – AFERIÇÃO INDIRETA DA PREPONDERÂNCIA – POSSIBILIDADE
– ORIENTAÇÃO SEDIMENTADA NO ÂMBITO DO STJ - RESP 1336827/RS -
REVOGAÇÃO DA BENESSE CONSTITUCIONAL. SUCESSÃO FAMILIAR DO SÓCIO
INTEGRALIZADOR MEDIANTE DOAÇÃO DE QUOTAS - TRANSMISSÃO
DISFARÇADA DA TITULARIDADE DOS IMÓVEIS - ADIANTAMENTO DE
LEGÍTIMA CONFIGURADO – FUGA DO ESCOPO DA NORMA IMUNIZANTE.
RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e por maioria de votos (5x4), com voto de desempate do presidente, em
NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos do voto do relator, para manter a decisão de primeira
instância, assim, a autuação fiscal.
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Voto divergente do julgador Diogo Arão do Nascimento Paulo, pelo qual as receitas são de
equivalência patrimonial, e foi seguido pelos julgadores Adriane Rosane Muckler, Osni Sidnei
Munhoz e Evanildo Silva Lins Júnior, o qual acrescenta fundamentação no art. 110 do CTN, pelo
qual o instituto “dividendos” e “equivalência patrimonial” não pode ser entendido como receita.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Simone Haristich, Diogo Arão do Nascimento, Paulo Tsaliks, Evanildo Silva Lins Junior, Osni
Sidnei Munhoz e Jefferson Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina Heidorn, sob a
presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 29 de agosto de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529534 e o
código CRC B892CF5B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 29/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1398/2017
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RECORRENTE: INPLAVEL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CAMARAS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU/2017

RELATOR: ADRIANE ROSANE MUCKLER

ACÓRDÃO Nº. 186/2019

 

IPTU 2017. PEDIDO DE REVISÃO ACERCA DA TIPOLOGIA. DEFINIÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO PELA LEI TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DOS CONCEITOS
PREVISTOS NA LCM Nº 389/2013. MANUTENÇÃO DO ENQUADRAMENTO FISCAL.
MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE REVISÃO
DO LANÇAMENTO NOS TERMOS DO ART. 149 DO CTN. TIPO CONSTRUTIVO E
USO DO IMÓVEL. ELEMENTOS DISTINTOS PARA A AFERIÇÃO DO QUANTUM
DEVIDO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por INPLAVEL
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT), preliminar de impedimento levantada em sessão do julgador
Roniel Vieira dos Anjos, REJEITADA POR UNANIMIDADE pelos demais julgadores com
base no art. 11 e 12 do regimento interno, seguido o julgamento POR UNANIMIDADE DE
VOTOS CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO POR MAIORIA NEGAR
PROVIMENTO (6X2), conforme voto condutor do julgador Paulo Tsalikis, que menciona o
parecer técnico de fls. 21/23, além de citar o Agravo RESP nº. 838.782/SP, para manter a tipologia
de “industria”, sendo acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesler, que adicionou seu voto
no PTAC nº. 1544/2018, Simone Haritsch, Evanildo Silva Lins Júnior, Diogo Arão Nascimento
Paulo e Roniel Vieira dos Anjos. Vencida a relatora que foi acompanhada pelo julgador Osni Sidnei
Munhoz.

Participaram os julgadores: Simone Haritsch, Jefferson Luiz Roesler, Paulo Tsalikis, Evanildo Silva
Lins Júnior, Diogo Arão Nascimento Paulo, Osni Sidnei Munhoz e Roniel Vieira dos Anjos, como
defensora da Fazenda Pública, Dra. Janaína Elisa Heidorln, sob a Presidência de Adriano Gesser.
Acórdão aprovado na sessão de julgamento.

 

ADRIANO GESSER

PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA

94 de 108

Nº 1274, quinta-feira, 19 de setembro de 2019



Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 05/09/2019, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529612 e o
código CRC 1915CA38.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 29/08/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 170/2006

RECORRENTE: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

RECORRIDO: SEGUR SERVIÇOS LTDA

ASSUNTO: DEFESA DE NOTIFICAÇÃO

RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO: 187/2019

 

 

EMENTA: NOVO JULGAMENTO EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL
(MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016597-38.2010.8.24.0038). NOTIFICAÇÃO DE
TRIBUTOS. ISS. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. NATUREZA DOS
SERVIÇOS PRESTADOS. UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS VINCULADOS
MEDIANTE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DOS
VALORES REFERENTES À SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS,
SECURITÁRIOS E TRIBUTÁRIOS REEMBOLSADOS POR TERCEIROS,
TOMADORES CESSIONÁRIOS E/OU LOCATÁRIOS DA MÃO-DE-OBRA. PREÇO DO
SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO DO ISS. DECRETO LEI Nº 406/68, ART. 9º, CAPUT.
VINCULAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N°
038.01.002109-1. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL NO PERÍODO DE
JANEIRO A JULHO DE 1999. POSSÍVEL VÍCIO FORMAL NA CORREÇÃO
MONETÁRIA DO DÉBITO APURADO. NECESSIDADE DE ENCAMINHAMENTO
PARA CORREÇÃO. REMESSA DE OFÍCIO PARCIALMENTE PROVIDA. MAIORIA.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da JURAT,
por unanimidade de votos, CONHECER DA REMESSA E POR MAIORIA DE VOTOS
NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

Sendo por maioria de votos (5x3) decidiu-se superar a preliminar de extinção do processo com
fundamento no artigo 9º do decreto n° 11.880/2004. Vencidos os julgadores: Guilherme Ramos da
Cunha, Osni Sidnei Munhoz e Evanildo Silva Lins Junior.

Por maioria de votos (7x1) decidiu-se superar a preliminar de suspensão do processo enquanto não
houver julgamento do Mandado de Segurança impetrado pela recorrida. Vencido o julgador
Evanildo Silva Lins Junior.

Quanto ao mérito decidiu-se por maioria de votos (7x1) dar parcial provimento à remessa de ofício,
mantendo erro material no período de janeiro a julho de 1999, reconhecendo o vício formal para que
a autoridade fiscal altere a correção monetária do débito apurado e mantenha na base de cálculo do
ISS os valores referentes a salário, encargo sociais, trabalhistas, securitários e tributários, contidos na
notificação fiscal 202/01, nos moldes do voto do relator. Vencido o julgador Evanildo Silva Lins
Junior por entender ocorrer causa de extinção do PTAC, considerando a impossibilidade de proferir
decisão diferente da já proferida judicialmente (Mandado de Segurança n° 038.01.002109-1), com
fundamento no artigo 9º do decreto n° 11.880/2004.

Participaram do julgamento: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Evanildo Silva Lins
Junior, Osni Sidnei Munhoz, Guilherme Ramos da Cunha, Paulo Tsalikis, Roniel Vieira dos Anjos,
Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Simone Hartisch sob a Presidência de Jefferson Luiz Roesler. Atuou
como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Simone Taschek.

Acordão aprovado na sessão de 29/08/2019, sob a presidência de Adriano Gesser, com a
presença dos julgadores: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Evanildo Silva Lins Júnior,
Simone Haritsch, Jefferson Luiz Roesler, Roniel Vieira dos Anjos, Paulo Tsalikis, Adriane Rosane
Muckler e Osni Sidnei Munhoz. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do
Município Dra. Janaina Elisa Heidorn.

 

 

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Diogo Arão Nascimento Paulo

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 06/09/2019, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4536720 e o
código CRC 149504E8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 03/09/2019

PRESIDENCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1683/2019

RECLAMANTE : FAN MOTO PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIP. LTDA

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 47/2019

RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 188/2019

 

AUTO DE INFRAÇÃO. INTIMAÇÃO FISCAL PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS. NÃO ATENDIMENTO DENTRO DO PRAZO. INFORMAÇÕES E
ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS EM SEDE DE RECLAMAÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 39 § 10º, IV DA LCM 155/2003. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em conhecer da
reclamação, e no mérito, em NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler, Evanildo Lins,
Adriane Rosane Muckler e Roniel Vieira dos Anjos, como defensora da Fazenda Janaina Elisa
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.
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Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2019, às 07:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529774 e o
código CRC 49E4F360.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 03/09/2019

PRESIDENCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1684/2019

RECLAMANTE : HS CARNES LTDA

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 48/2019

RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 189/2019

 

AUTO DE INFRAÇÃO. INTIMAÇÃO FISCAL PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS. NÃO ATENDIMENTO DENTRO DO PRAZO. INFORMAÇÕES E
ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS APENAS EM SEDE DE RECLAMAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE DILAÇÃO DO PRAZO INICIAL DADO PELO
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FISCO PARA O ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 39 § 10º, IV
DA LCM 155/2003. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em conhecer da
reclamação, e no mérito, em NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler, Evanildo Lins,
Adriane Rosane Muckler e Roniel Vieira dos Anjos, como defensora da Fazenda Janaina Elisa
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 05/09/2019, às 07:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529802 e o
código CRC 4A8C5E35.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER
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PROCESSO Nº: 1689/2019

RECLAMANTE: ONÉLIA MARIA GOBBI

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 54/2019

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 190/2019

 

ISS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A SERVIÇOS
TOMADOS. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO REITERADA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. ART. 39, § 10, IV, DA LCM Nº 155/2003. AUTUAÇÃO MANTIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos CONHECER
da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, para manter a
autuação fiscal.

 

O julgador Evanildo Silva Lins Júnior acresce fundamentação no art. 136 c/c o 122 e 123 do CTN,
e foi acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesle e Adriane Rosane Muckler.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Evanildo Silva Lins Júnior e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529872 e o
código CRC 1887F12A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1687/2019

RECLAMANTE: MUNDIAL MÉDICA (MUNDIAL COM. DE PROD. DE LIMPEZA
EIRELI)

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 52/2019

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 191/2019

 

ISS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A SERVIÇOS
TOMADOS. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO REITERADA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. ART. 39, § 10, IV, DA LCM Nº 155/2003. AUTUAÇÃO MANTIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos CONHECER
da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, para manter a
autuação fiscal.

 

O julgador Evanildo Silva Lins Júnior acresce fundamentação no art. 136 c/c o 122 e 123 do CTN,
e foi acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesle e Adriane Rosane Muckler.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
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Evanildo Silva Lins Júnior e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529899 e o
código CRC 5A483365.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1688/2019

RECLAMANTE: NSUL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53/2019

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 192/2019

 

ISS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A SERVIÇOS
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TOMADOS. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO REITERADA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. ART. 39, § 10, IV, DA LCM Nº 155/2003. AUTUAÇÃO MANTIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos CONHECER
da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, para manter a
autuação fiscal.

 

O julgador Evanildo Silva Lins Júnior acresce fundamentação no art. 136 c/c o 122 e 123 do CTN,
e foi acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesle e Adriane Rosane Muckler.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Evanildo Silva Lins Júnior e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529926 e o
código CRC 9EE81355.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1685/2019

RECLAMANTE: KROVILLE IND. E COM. DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
LTDA

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 49/2019

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 193/2019

 

ISS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A SERVIÇOS
TOMADOS. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO REITERADA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. ART. 39, § 10, IV, DA LCM Nº 155/2003. AUTUAÇÃO MANTIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos CONHECER
da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, para manter a
autuação fiscal.

 

O julgador Evanildo Silva Lins Júnior acresce fundamentação no art. 136 c/c o 122 e 123 do CTN,
e foi acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesle e Adriane Rosane Muckler.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Evanildo Silva Lins Júnior e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina
Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser
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Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529952 e o
código CRC D1208F03.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 03/09/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1686/2019

RECLAMANTE: LIDER MOTORES ELÉTRICOS LTDA

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 50/2019

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 194/2019

 

ISS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A SERVIÇOS
TOMADOS. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO REITERADA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. ART. 39, § 10, IV, DA LCM Nº 155/2003. AUTUAÇÃO MANTIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos CONHECER
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da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, para manter a
autuação fiscal.

 

O julgador Evanildo Silva Lins Júnior acresce fundamentação no art. 136 c/c o 122 e 123 do CTN,
e foi acompanhado pelos julgadores Jefferson Luiz Roesle e Adriane Rosane Muckler.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Evanildo Silva Lins Júnior e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Janaina
Heidorn k, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 03 de setembro de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
11/09/2019, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 13/09/2019, às 07:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4529977 e o
código CRC 39079D10.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 455/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
183/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TAF INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2019.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2019, às 00:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4633173 e o
código CRC 4D9D6DDF.
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